
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTOS E LAZER       
V  

 

 

 

CORRIDA DA TERRA DA FARINHA – 5KM 

REGULAMENTO OFICIAL 

 

 

1. DA ORGANIZAÇÃO: 

1.1. A Corrida da Terra da Farinha – 5 km, é um evento esportivo de caráter participativo e competitivo, promovido 
pela Secretaria Municipal de Desportos e Lazer, com o objetivo de incentivar a prática esportiva, a saúde, a 
inclusão social e a valorização dos atletas locais e regionais. 

 

2. DA DATA, LOCAL E HORÁRIO: 

2.1. Data: 21 de março de 2026 

2.2. Local da largada e chegada: Ginásio Poliesportivo Avelino Matias 

2.3. Horário da largada: 16h00, o horário poderá ser ajustado em razão de fatores externos imprevistos. 

2.4. Concentração: A partir das 14h00 

 

3. DA DISTÂNCIA E PERCURSO: 

3.1. A prova será disputada na distância de 5 km, em percurso urbano, saindo do Ginásio Poliesportivo Avelino 
Matias e a chegada no mesmo local, devidamente sinalizado. 

3.2. O percurso poderá ser alterado sem aviso prévio. Caso haja modificações, as informações serão divulgadas nas redes 
sociais oficiais da Secretaria Municipal de Desportos e Lazer (@desportoselazerbrejinhorn) e prefeitura Municipal de 

Brejinho/RN (prefeitura_brejinho_rn). 

3.3. O trajeto contará com pontos de hidratação e apoio médico. 

3.4. O atleta deverá cumprir integralmente o percurso oficial, sob pena de desclassificação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. Total de vagas: 500 atletas 

4.2. As inscrições serão realizadas no período de 30/01/2026 a 16/03/2026 pelo site  www.ingresso84.com.br 
ou até o preenchimento das vagas. 

4.3. A inscrição será 02kg de alimento não perecível para os atletas da categoria local e R$ 25,00 + 01 kg de 
alimento não perecível para atletas das demais categorias, os alimentos devem ser entregues no dia de 
recebimento dos kits. 

4.4. No ato da inscrição, o atleta declara estar em plenas condições físicas para participar do evento. 

4.5. Em caso de desistência, não haverá reembolso do valor da inscrição. 

 

 

 

http://www.ingresso84.com.br/
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5. DAS CATEGORIAS 

 

CATEGORIA FAIXA ETÁRIA 

Local Moradores de Brejinho (livre) 

Geral Livre 

Faixa etária 16 a 29 anos 

Faixa etária 30 a 39 anos 

Faixa etária 40 a 49 anos 

Faixa etária 50 a 59 anos 

Faixa etária 60+ 

PCD Livre 

 

➡️ Vagas para atletas locais: 120 vagas 

➡️ Total geral do evento: 500 vagas 

 

6. DA CATEGORIA LOCAL 

6.1. A categoria Local é exclusiva para atletas do município. 

6.2. Será obrigatória a apresentação do título de eleitor de Brejinho no ato da retirada do kit. 

 

7. DA CATEGORIA PCD 

7.1. A categoria PCD (Pessoas com Deficiência) será disputada separadamente, nos naipes masculino e 
feminino. 

7.2. A organização solicitará laudo ou comprovação no momento da inscrição. 

7.3. É obrigatório o uso de cadeiras de rodas esportivas (3 rodas ou duas grandes e uma pequena). Não será 
permitido o uso de cadeiras comuns, motorizadas, hand cycles ou equipamentos com auxílio de terceiros. O 
uso de capacete é obrigatório.  

7.4. Participantes sem percepção luminosa ou com visão mínima devem correr obrigatoriamente com atleta-
guia.  

7.5. Participantes com baixa visão (acuidade visual de até 2/60 ou campo visual de até 5 graus) poderão optar 
por correr com guia ou competir sob as mesmas regras da categoria geral.  

7.6. O guia deverá estar identificado com colete fornecido pela organização. 

 

8. DO KIT DO ATLETA 

8.1. Número de peito + alfinetes + chip 
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8.2. Medalha de participação (entregue após a prova) 

8.3. Hidratação e lanche pós-prova 

8.4. O número de peito deve ser fixado na parte frontal do corpo, na altura do peito.  

8.5. A entrega dos kits ocorrerá na sexta-feira 20 de março de 2026 (18h às 21h), no Ginásio Poliesportivo Avelino 
Matias, centro, Brejinho/RN. A secretaria disponibilizará o espaço do Ginásio para os atletas que desejarem trazer 
barracas e pernoitarem no local. 

 

9. DA LARGADA 

9.1. Largará primeiro a categoria PCD, depois as demais categorias. 

 

10. DA PREMIAÇÃO 

10.1. Serão premiados os 03 (três) primeiros colocados de cada categoria, nos naipes masculino e feminino. 

10.2. A premiação consistirá em troféus e premiação em dinheiro, sendo 1º lugar: troféu + R$ 200,00, 2º lugar: 
troféu + R$ 150,00 e 3º lugar: troféu + R$ 100,00, medalha de participação para todos os demais atletas. 

10.3. Não haverá acúmulo de premiação entre categorias. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO ATLETA 

11.1. Usar obrigatoriamente o número de peito visível durante toda a prova. 

11.2. Respeitar o percurso, os árbitros e os demais atletas. 

 

12. DA DESCLASSIFICAÇÃO 

Será desclassificado o atleta que: 

12.1. Cortar caminho ou não cumprir o percurso oficial; 

12.2. Receber ajuda externa; 

12.3. Apresentar comportamento antidesportivo; 

12.4. Utilizar número de peito de outro atleta. 

 

13. DO REMANEJAMENTO DE VAGAS 

13.1. A organização poderá remanejar vagas entre categorias caso alguma não atinja o número total previsto, 
respeitando a ordem de inscrição e o equilíbrio do evento. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. A organização não se responsabiliza por objetos pessoais deixados no local do evento. 

14.2. Casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora. 

14.3. Ao se inscrever, o atleta aceita integralmente os termos deste regulamento. 

14.4. A organização poderá alterar este regulamento a qualquer momento, sem aviso prévio. 
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14.5. A organização reserva-se o direito de uso de imagens, fotos e vídeos do evento para fins de divulgação. 

 

15. RESPONSABILIDADE NA PARTICIPAÇÃO 

15.1. A Organização do evento e seus parceiros não se responsabilizam por quaisquer danos físicos, morais 
ou materiais causados ao participante antes, durante ou após o evento. Toda e qualquer responsabilidade 
por tais danos é exclusiva do participante ou de seu responsável legal. 

15.2. Ao se inscrever no evento, o participante declara expressamente que leu e está de pleno acordo com 
TERMO DE RESPONSABILIDADE, que faz parte deste regulamento. Assumindo total responsabilidade por sua 
participação e pelas condições que nele estão escritas. 

 

Comissão Organizadora 

Secretaria Municipal de Desportos e Lazer 

Corrida da Terra da Farinha – 5 km 
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TERMO ACEITE E RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL 

 

Declaro que:  

• Os dados pessoais fornecidos são de minha total responsabilidade e/ou de meu representante legal.  

• Li e concordo com o Regulamento da corrida, disponível na página oficial, e reconheço que todas as normas e 
regras estabelecidas são baseadas em princípios de equilíbrio e bom senso.  

• Participo da corrida por livre e espontânea vontade, isentando os organizadores, patrocinadores, realizadores e 
apoiadores do evento de qualquer responsabilidade.  

• Estou ciente do meu estado de saúde e devidamente capacitado (a) para participar da corrida, isentando a 
organização de qualquer responsabilidade por danos à minha saúde. 

• Assumo total responsabilidade por ressarcir eventuais danos pessoais ou materiais causados por mim durante o 
evento.  

• Cedo integralmente todos os direitos de uso da minha imagem, incluindo os direitos de arena, renunciando ao 
recebimento de qualquer remuneração proveniente de rendas geradas por materiais de divulgação, campanhas 
publicitárias, transmissões televisivas, clipes, reapresentações, matérias jornalísticas, promoções comerciais, 
licenciamentos, fotografias ou quaisquer outros meios.  

• Autorizo o envio de correspondências, sejam elas eletrônicas ou físicas, para o endereço de e-mail ou endereço 
físico informados no momento da inscrição.  

• Assumo integralmente todas as despesas relacionadas à minha participação na Corrida da Terra da Farinha.  

• Aceito não portar nem utilizar materiais políticos, promocionais ou publicitários, bem como letreiros visíveis, 
sem a devida autorização prévia, expressa e por escrito, da Organização.  

• Estou ciente da minha responsabilidade no uso correto do chip e do número de peito, bem como na passagem 
pelo tapete de captação de dados.  

• Reconheço que a prática de qualquer fraude, incluindo o uso indevido de credenciais, poderá resultar na 
desclassificação do evento e nas medidas legais cabíveis. Ao assinar este termo, declaro que li, compreendi e 
concordo com todas as condições estabelecidas. 


